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      DE  CR  ETO     Nº     5.830     DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021  

Abre  no  orçamento  vigente  crédito  adicional

suplementar e dá outras providências

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no art. 7º, I, alíneas ‘a” e “c”, da Lei Municipal nº 5.741 de 20 de

novembro de 2020,

DECRETA:

Art.  1° Fica  o  Poder  Executivo  autorizado a  abrir  crédito  suplementar  por

anulação de dotações e excesso de arrecadação no orçamento municipal do exercício de 2021,

no valor de R$ 2.911.600,00 (dois milhões, novecentos e onze mil e seiscentos reais), nas

seguintes dotações:

02.0
0

GABINETE DO PREFEITO  VALOR FR

39 04.122.0002.2007.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO     
170.000,00 

000
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

40 04.122.0002.2007.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO       
40.000,00 

000
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

41 04.122.0002.2007.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO         
5.500,00 

000
1

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1052 04.122.0002.2007.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO       
15.500,00 

000
1

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1036 18.541.0124.2069.0
000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL            
500,00 

000
1

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

1039 18.541.0124.2069.0
000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL       
15.000,00 

000
1

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

56 04.122.0002.2009.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

    
117.300,00 

000
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PODER EXECUTIVOPoder Executivo
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57 04.122.0002.2009.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

      
39.100,00 

000
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

58 04.122.0002.2009.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

        
1.000,00 

000
1

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

04.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

668 12.122.0003.2026.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

        
5.000,00 

000
1

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

560 12.361.0103.2013.0
000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL     
454.000,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

561 12.361.0103.2013.0
000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       
99.400,00 

003
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

568 12.361.0103.2014.0
000

MANUTENÇÃO DO CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE         
1.800,00 

000
1

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

590 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL         
3.600,00 

002
0

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

594 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL     
443.000,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

595 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL       
50.500,00 

003
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

605 12.365.0103.2016.0
000

MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA       
44.500,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

771 12.366.0103.2017.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO E JOVENS E ADULTOS       
32.500,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

776 12.367.0103.2018.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL         
9.400,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

777 12.367.0103.2018.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL         
2.100,00 

003
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

820 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL       
11.500,00 

003
1

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

846 12.361.0103.2013.0
000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       
55.900,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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847 12.361.0103.2013.0
000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       
13.100,00 

003
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

848 12.361.0103.2013.0
000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       
12.000,00 

003
1

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

850 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL       
10.500,00 

003
1

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

861 12.366.0103.2017.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO E JOVENS E ADULTOS         
1.000,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

917 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL     
179.700,00 

003
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

918 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL       
42.300,00 

003
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

919 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL         
2.900,00 

003
1

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

920 12.365.0103.2015.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL       
26.000,00 

003
1

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

926 12.366.0103.2017.0
000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO E JOVENS E ADULTOS            
500,00 

003
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

641 12.361.0105.2024.0
000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

      
12.700,00 

002
0

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO

80 04.122.0002.2027.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE CIDADE, 
SEGURANÇA E TRÂNSITO

      
10.800,00 

000
1

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

81 04.122.0002.2027.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE CIDADE, 
SEGURANÇA E TRÂNSITO

      
46.100,00 

000
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

82 04.122.0002.2027.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE CIDADE, 
SEGURANÇA E TRÂNSITO

        
4.100,00 

000
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

83 04.122.0002.2027.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE CIDADE, 
SEGURANÇA E TRÂNSITO

      
12.600,00 

000
1

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

06.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

164 10.122.0004.2040.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

        
7.100,00 

004
0

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
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165 10.122.0004.2040.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

      
17.300,00 

004
0

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

183 10.301.0114.2042.0
000

MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA       
75.000,00 

004
0

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

195 10.301.0114.2042.0
000

MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA     
130.000,00 

401
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

811 10.301.0114.2042.0
000

MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA     
239.000,00 

450
0

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

272 10.302.0115.2051.0
000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA - SAMU

        
5.000,00 

450
1

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

272 10.302.0115.2051.0
000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA - SAMU

      
31.600,00 

450
1

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

879 10.302.0115.2048.0
000

ATENDIMENTO SAÚDE MENTAL       
19.200,00 

004
0

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

883 10.302.0115.2048.0
000

ATENDIMENTO SAÚDE MENTAL       
19.600,00 

004
0

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

259 10.305.0117.2055.0
000

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM 
SAÚDE

      
35.000,00 

004
0

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

260 10.305.0117.2055.0
000

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM 
SAÚDE

        
9.300,00 

004
0

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

971 10.305.0117.2097.0
000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19       
12.100,00 

451
1

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1034 10.305.0117.2055.0
000

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM 
SAÚDE

        
2.100,00 

450
2

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

378 04.122.0002.2056.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN DE 
AGRICULTURA E DES RURAL

      
36.500,00 

000
1

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

379 04.122.0002.2056.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN DE 
AGRICULTURA E DES RURAL

        
8.600,00 

000
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

381 04.122.0002.2056.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN DE 
AGRICULTURA E DES RURAL

      
19.500,00 

000
1

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
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383 04.122.0002.2056.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN DE 
AGRICULTURA E DES RURAL

        
1.500,00 

000
1

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

09.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

275 04.122.0002.2070.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA       
21.800,00 

000
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

288 04.129.0002.2071.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ÁREA TRIBUTÁRIA       
24.500,00 

000
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

289 04.129.0002.2071.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ÁREA TRIBUTÁRIA         
6.000,00 

000
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

422 08.122.0005.2072.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

    
112.000,00 

113
6

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

423 08.122.0005.2072.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

      
25.500,00 

113
6

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

446 08.244.0005.2075.0
000

MANUTENÇÃO DOS CONVÊNIOS COM ENTIDADES 
SOCIOASSISTENCIAIS - PTMC

        
2.000,00 

113
6

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

290 04.122.0002.2089.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

      
52.000,00 

000
1

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

291 04.122.0002.2089.0
000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

        
8.000,00 

000
1

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Art.  2º Os  recursos  para  abertura  dos  créditos  suplementares  serão  cobertos  com

recursos  provenientes  de  anulação  de  dotações  e  excesso  de  arrecadação,  conforme

discriminação abaixo:

Excesso:  VALOR FR

    
130.000,00 

401
1

    
239.000,00 

450
0

      
31.600,00 

450
1

      
12.100,00 

451
1

Anulação de dotações
03.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  VALOR FR

04.122.0002.1034.00
00

EDIFICAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS -20.500,00 000
1

826 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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04.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0103.2013.00
00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -978.500,00 002
0

554 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.361.0103.0011.00
00

APOIO A PROGRAMA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA -20.800,00 003
1

1042 3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

12.361.0103.2013.00
00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -131.000,00 003
1

1049 3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

12.365.0103.2015.00
00

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL -26.000,00 003
1

1050 3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

12.361.0103.2013.00
00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -60.000,00 003
1

1055 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.365.0103.2015.00
00

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL -213.000,00 003
1

1056 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.361.0103.2013.00
00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -20.000,00 003
1

1057 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.365.0103.1010.00
00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EMEIS -
1.020.000,0
0

003
1

1109 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0115.2049.00
00

ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -5.000,00 450
1

248 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.305.0117.2055.00
00

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
EM SAÚDE

-2.100,00 450
2

696 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

10.0
0

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

08.122.0005.2072.00
00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

-2.000,00 113
6

768 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
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REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ

Prefeito Municipal 

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretário Municipal de Administração
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